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Aut~r: Prefeitura Municipal i 
PrOJeto de lei nQ 03/85~ _ o 1 a í 

Processo n2 06/85 'ti 
D E A R A R A O U A R~A t-,1' _ / ' ./li~· PREFEITURA DO MUNICIPIO 

LEI NR 3,163 
De 15 de fevereiro de 1 985 

~ 7'1-cf) I 

Autoriza a celebração de Convênio 
can o Governo do Estado de são 
Paulo, através da Secretaria de 
Obres e do Maio .AIA bi ente, 

O PREFEITO 00 t.IJNICÍPIO OE ARJ\RAOOAAA, Estado de São 
Paulo, no exercício de suas atrib.JiÇÕes legais, e de acordo can o CfJS dacra 
tou a Cíialll'!l ~nic!.pal. 1 Eli1l sessão ordinár.l.a de 14/favereiro/l 985, promulg; 
a seguinte lei :-

Artigo 111 - Fica o Poder Executivo autorizado a cale - . -brar lXIII o Governo do Estado de Sao Paulo, atravas da Secretaria de Obras e 
oo Maio l\lllbiente1 e can a intervenillncia da CCJnpe11hia de Se11eemento Básico 
do Estado de são Paulo - SAEESP, Convênio para construçii:l e 111elhoriados ser 
Viços de abastec!.mento de água neste tAAnic!pio 1 a11 q.Je o Governo do Esta~ 
de são Paulo participará com a importS.cia de Cr$ lSl,OOO,OOO (Cento e cin 

·quanta milhÕes de cn~zsi.ros), cabendo à Prefai tura do .._,nic!pio de Araraq.J'; 
ra, partic!.par com id&ntico valor. -

Artigo 20 - A Prefeitura exacutará cl:lretauente ou 
através de terceiros as referidas obras, sanpre CCIII a assistência técnica I 
~ SAEESP, nas concl:lÇÕee estipuladas no Conv&tio lavrado. 

Artigo 3D - Pela execução de assistência técnica J 

assessors~~ento, a SAEEsP receberá 3,s;. (três e 11aio por cento) do valor to
tal do Convênio, isto é, a importância de crt 10,!:{)0.000 (dáz milhÕes e Cf.li 
nhentos 1111 cruzl!liros) 1 que a Prefeitura pEIIJará parcalad!lllente, na rae9DI; 
proporção 1111 CfJB E!l derem as U beraÇÕes, 

Artigo 4R - Esta lei entrará a11 vigor na data de aua 
publicaçS:I, revogadas as cl:lsposiÇÕas em contrárlo. 

PFEFEilURA 00 llJNICÍPIO OE ARARI>.QUAAA, aos 15 ( q.Jinze ) de fwereiro de 
l 985 ( 1111 novecentos e oitenta e cinco ) -
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CONV~NIO NR 

--------------------

Termo de canvllnio para a Cooatru 
çi;J de (redes coletoNS de esgot;:;' 
sanitário eloo de rede de diatri
tuição de áoua) no lillnicí'p.io de 
Arera~ara, ~e, entre sí., cela
brala o Estado de São Peulo, atra 
vás da Secretaria de Obras e do 
Meio ~biente, a Callpanhia de Sa
nemento Básico do Estado da Seo 
Peulo e a Prefeitura l.llnicipol de 
Araraquara.-

Aos d:i.M do 111~s de do ano de mil 
novaeantos e oi tenta e , nesta cidade da são Peulo, de Ullla lado o Es 
tado de São Paulo, através da Secretaria de Obras e do Maio Pr.~l:!iente, dano: 

• minada simpleSDEI"'ta SOMA, neste ato representada por seu Secretario , ENGG 
JOÃO OSWALOO LEIVA, (~ali f'1car) e a Cclnpaohia da Saneesnfill"lto Básico do Esta 
elo de são P6Ulo, doravente denaninada SAS::SP, consti Mda pela Lei EstaQ.Ial 
nu 119, de 29 de junhCJ dal 973, CXl1ll sede nesta Capital, à. ~a Costa Carva
lho nll 3JO, 03C/MF nll 43 776 51710001-80, neste ato represantada por seu DI. 
rator Presidente GASTAo etfsAA B!EAFIENE!Arn, brasileiro, casado, (~alificar); 
davideau3nte wtorizado pelo Exmo. Sr. Governador â:l Estado confome despa-
cho exarado à.a fls. , dos autos na publicado no Oiérl.o Of5.cl.al 
cD Estado de são PI!UlO de I I • a de ootro lado a Prefei bJra r..onic!, 
pal de Araraq;..ara repreal!l"'tada neste ato por sw Prefeito CLODOALOO J.EDINA, 
(c,.~el.if'icar), devidaul!l"'te autorizado pela Lei l.llnicipal nR , de 

f I , doravl!rlte designada si111plesente Prefei tllra v&., na presen
ça du testEillunhaa c,.~ e a f'inal assinem, ajuetar e BIXlrdar a assina'bJra do 
presente temo de conv&io, confome o seguinte :-

. tl..ÁUSULA I 00 OBJETO 

1.1. o objeto deste tliii'IIIO de oonv@nio é a exaeuçi;J : 
1.1.1. melhoria de rede ele clietrituição do abastllciatento de oig.1a. 

~5 SEAVICÇ§_ 

2.1. Pare a sxac:uçW dos eeNiços objeto deste convlànio a Prefai tura 1'1.r . -mara com a SAS::SP contrato wplBIIentar, pelo c,.~al a SAS::SP obriga-
• -; 

2.1.1. a oria'ltar téonicl!llllente a exaeuçiio dos sorv.i.ços; 
2.1.2. a eapaci f'icar os materiais, assessor,.u:lo ra or:lent!S'ldo qJI!II'Ido da 

~aiçio dolll llii!!IIIOS; 

2.1. 3. a Ct:lllprovar os serwiços, daaonstrertdo o andelll!l"'to dos me1111os ct:111 

relaQão M cronogre~~~a (Ansxo I), vi. sendo as liberaçÕes a ~a se X'! 
fe:ru a clwi!Lila s• ( c,.~inta). 
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2.2. 'A Prof'ei tl.lra caberá â execução de todos os dEIIIIeis serviços belll co
mo a anpra de tocbs os materiais necessários, da IICOró:J lXIII a ori ,.,. - , -antaçer;~ e f'iscalizaçao da SAEESP, sendo que sere fixado em contra-
to suplaaaatar, LAI!I l'lilllunaraçiio à SA.EESP da J,s;. ISObr'a o valor do 
presente convlinio. 

ClAJa.JLAIII 00 VALOR E DA VERBA 

3.1. oá-se 11110 prasente temo ele convlinio o valor de Cr$ :IJO.ooo.ooo (tre 
zaatos Ad1hÕes de cn.rzel.ros), correspondente ao valor orçado p~ 
os materiais e serviços. 

3.2. Para consec::uc;ão das obras a SOMA participará CCIII metade do valor f 
l!lencionado no i tal !ll'ltarior, isto é, crt 100.000.000 (Cento e ci!!, 
CJjenta AdlhÕas da cruzel.ros). 

3. 3. A Pn~f'ei tl.lra participará em valor iguel ao do ÍtEIII 3.2 •• 
3.4. As daspe811S oriundas do !t11111 3.2. cb preeent;s convfrn.o, sariio co

bertas can J'9Cureos alocados no orç~~~~~ento da Secretaria da Obras e 
do Mel.o ,...bl.ente - Gabl.nate do Secretár:l.o a Assessorias - elaaanto 
3.1.3.2.0 -Outros Serviços e Encargos. 

CL.ÁIJ9.1LA IV 00 PRAZO 

4.1. O prazo de vig&tcia do presente convlinia é de 5 (cinco) !ll'los,a CO!!, 
tar da data de assinatura. 

g,.@aJLA V Qf.S LI EEAAC0ES 

5.1. A i~aporti'lcia estipulada no !taw 3.2., sará liberada pela SOMA à 
PREFEITURA aw parcelas, de confomddade a. ocronogr'SIIa constante/ 
d::l IINEJO I, Slilllpre CJj& a SAEEsP d1111onstre a conclusão dos serviços 
rofervltes à etapa !lllter.l.or àq.uala an execução. 

5.2. As libllrsÇÕee nât! siio v.l.nculadas s:~s prazos previstos para execu
çiio das vár.l.as etapas, ocorrendo, porteJ'Ito, exclus!.vsente 11111 de
con&cia do mdaamto dos serviços. 

6.3. As liberaÇÕes da$ parcalas pela SJMA dar-se-io med!.ente juÍzo da 
autoridade COIIpetente, definida nos termos esteblllecicbs na Resolu 
ção!'DIA ,de I I • -

ÚSU...A VI DA El<EClJCÃO DO CONIJê.UO 

6.1. 

6.3. 

A SDIAA e a PREFEinJRA designarão o respectivo responsável pelo !llaJII 

p!ll'lhtllllmto da exacução do pres&nto 1:el'llo de convênio. -
A IIUdanÇB do responsáwl. deverá ser COiunieada aos outros convenEI!!, 
tos, por oscrito, lXIII entecedlncia IIIÍn:i.ma da 10 (déz) cll.as. 
Todas as comunicaÇÕes relativll!S a este temo de oonvinio serüo CO!!, 
sidaradi!IS cana f'eitas, ae entregues por carta protocolada nos end! 
reços a senn de1'1nidos junto 001 a designação dos respansáved.s de 
cada parte. 

kJSULA VII OARESCISi!o 
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7.1. O presente convflnio poderá ser rescintti.do a CJ!al~J~er t131tpo 1 llsdi!ll'l 
te concorctíincia expressa das partes, apÓs ae devidas CJ~i tações. -

gJ.!&ILA VIII 00 FORO 

a.l. Pera as 41eetões !Jifl surg:I.I'€111 na execu~ deste ajuste e 41e n;o 
f'oran reeolvida!l actainistrativll!lente, será ccnpetente o Foro da Co 
marca da C1!1pi tal do Estlldo de são PSJlo. -

a.2. De coao essl.ll dissel'l!ll, ficou justo e convencionado, lavrendc-se o 
presente ·teiillo, IJIB depois de lido e achl!ldo confome pelas partes/ 
e na prasença das test..unhas, Senh:lres 

GASTJio dSAA 8[ERfENB!I.G1 
Ol.retor Presidente da Cmpenhia de 

6!11'1-ento Básico do Estado de 
são Peulo 

CLOOOALOO MEDINA 
Prefed. to 1.\Jnicipal. 

, a tudo presentes, foi por 

JOÃO OSWALOO LEIVA 
Secretár.l.o de Obras e do 

lled.o Mbiente 

1 ) - -----------· 2 J - ---------·· 

PREFEIWRA 00 t.I.JNICÍPIO IE ARARAQUARA, uos 15 ( ~int.e ) de fevereiro 
1 965 ( 1111 no~~G~CE~ntoe e oi tenta e cint() ) ( 

CLODDALOO MEDINA 
..Prefeito Municipal.-

cipal, na data liUPra.-
l r 

da Aáninist -IID-
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